
 

 

 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

Superintendência de Seguros Privados 

 

PORTARIA SUSEP No 10, DE 6 DE JANEIRO DE 1972. 

 

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS 

PRIVADOS - SUSEP, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 36, o inciso VIII, 

do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 60.459, de 13 de março de 1967, 

 

R E S O L V E: 

 

Designa MARIA EMÍLIA TUMA, Auxiliar Especializada “D”, para 

substituir a Secretária do Delegado da SUSEP no Estado de São Paulo, padrão GF-6, nos 

seus impedimentos eventuais e temporários. 

 

 

DÉCIO VIEIRA VEIGA  

Superintendente 

 


